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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

P O R T A R I A Nº 7 5 4 2 / 2 0 2 4

Cessa  Portaria  nº  7512/2024  e
nomeia  Claudio  Antunes  dos
Santos  Maneja  Junior,  para
exercer o cargo em comissão de
Diretor de Cultura e Turismo.

EDERSON  PANTALEÃO  DE  SOUZA,  Prefeito  do
Município de Mirandópolis, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º. – CESSAR os efeitos da Portaria nº 7512/2024

que designou o servidor municipal PAULO CEZAR PARDIM
DE  SOUSA ,  RG  Nº  33.XXX.XXX-3  SSP/SP,  CPF  Nº
338.XXX.XXX-11,  do cargo de DIRETOR EMEF,  lotado no
Departamento  de  Educação,  a  exercer  o  cargo  em
comissão  de  DIRETOR  DE  CULTURA  E  TURISMO
interinamente, constante na Lei Complementar nº 73/2013.

Art.  2º.  –  NOMEAR  CLAUDIO  ANTUNES  DOS
SANTOS MANEJA JUNIOR,  RG Nº 25.XXX.XXX-3 SSP/SP,
CPF Nº 289.XXX.XXX-61, para exercer o cargo em comissão
de DIRETOR DE CULTURA E  TURISMO,  constante  na Lei
Complementar nº 73/2013.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 05 de agosto de
2024.

Município de Mirandópolis, 02 de agosto de 2024.
EDERSON PANTALEÃO DE SOUZA

Prefeito
Afixada  no  Expediente  da  Prefeitura  Municipal  de

Mirandópolis  e  registrada  na  Diretoria  de  Gestão
Administrativa,  data  supra.

FLÁVIO AUGUSTO ANTONIO
Diretor de Gestão Administrativa

...........................................................................................................
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Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA
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